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Secretw Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO N!!0Sl/SESAU/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

A Secretária Municipal de Saúde, nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e§ lQ, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nQ 046/2023, RESOLVE: 

Art. lQ. Designar os servidores MARCELO DOS SANTOS, matrícula nQ 4016 para atuar como Fiscal e DOUGLAS 
PORTELA QUEIROZ, Matricula nQ 5681 para atuar como Gestor de Contrato nQ.073/2024 originado do Processo 

nQ.041/2024, Adesão nQ.003/2024, Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de mobiliários, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Art. 2Q. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§lQ, 2Q e 3Q, da Lei nQ 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.3Q. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de maio de 2024. 

Maryane Hirahata Shiota 
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N!! 131/2021 

PROCESSO N.!!: 101/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N!!: 037 /2021 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA DELKAR TRANSPORTE E TlJRISMO -
EIRELI- ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, Inciso II,'§ 2Q da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

I - A prorrogação da vigência; 

II-Acréscimo de dotação orçamentária. 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos 

termos e condições permitidos pela legislação vigente. A nova vigência contratual terá início em 28/04/2024 e terminará em 

27/10/2024. 

DO VALOR: O valor global para a nova vigência contratual é de R$ 294.770,68 (Duzentos e noventa e quatro mil 
setecentos e setenta reais e sessenta e oito centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAM:ENT.ÁRIA.: Acrescenta-se a seguin!e.I)ocação Orçamentiria: __ 

!SETOR ____ !501-SECRETARIADEEDUCAÇÃO 
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